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INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao chefe do poder executivo municipal
a distribuição de kits de higiene intima e
pessoal para mulheres em situação vulnerável
da cidade. Projeto Sensibilizar.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS:
 
Considerando a carta da Organização das Nações Unidas (ONU), em 2014, reconhecendo que o direito
das mulheres à higiene menstrual é uma questão de saúde pública e de direitos humanos.
 
Considerando os estudos da ONU que revelaram a triste situação: uma em cada dez meninas deixa de ir
à escola quando está nesse período. Para essas alunas, pertencentes a famílias com renda quase zero,
fica bastante difícil ir para a escola sem ter dinheiro para comprar a proteção íntima todos os meses.
 
Considerando que a realidade local em nosso município não foge à regra do contexto nacional e
mundial, propomos que as Unidades Básicas de Saúde atuem como elo de ligação nos bairros,
distribuindo mensalmente um kit para cobertura do ciclo menstrual, contendo:
 

25 absorventes diurnos;

05 absorventes noturnos;

01 sabonete.
Outros locais designados pela Administração também poderão atuar como centrais de entrega do
material, havendo, portanto, uma interface entre as secretarias municipais de saúde e de assistência
social. O objetivo é atacar a pobreza menstrual, a falta de acesso a esses itens básicos.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de Maio de 2021.

 
 
 

Alexandre Campos - PTB
 

Vereador
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